
Memorando / Ofício Interno 4- 9.577/2024

De: Íris D. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: SEAD - Secretaria de Administração 

Data: 22/04/2024 às 12:40:58

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, SEAD-CLC-AD, SESAU-SAE-DR, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, SESAU-SAE-DR-GC,

SESAU-SADM-DC-FC

RENOVAÇÃO CONTRATUAL BIOLAB - SERVIÇO DE URGENCIA

 

Senhor Secretário,

Venho, por meio deste, solicitar 1º Termo Aditivo de prazo e saldo, Contrato de nº 366/2023, celebrado com a
empresa BIOLAB - BIOMEDICINA LABORATÓRIO, CNPJ nº 17.338.188/0001- 85, referente a contratação de
empresa para realização de serviços especializados para atender as demandas de exames de patologia clínica da
UPA (Unidade de Pronto Atendimento), Hospital Materno Infantil de Juazeiro e Unidade de Atendimento Pediátrico,
além do atendimento da demanda regulada pela Central de Regulação Ambulatorial para sua sede de atendimento
aos usuários do SUS, de acordo com a Tabela SIGTAP. Conforme Ofício anexo.

At.te,

_

Íris Nataiene de Souza Dias

Assessora Técnica

Setor de Contratos-SESAU

 

Anexos:

OF_104_2024_SESAU__CT_366_2023_BIOLAB.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

 
Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro Juazeiro 
(BA) Cep:. 48903-580 E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 

 

 
OF. INT. SESAU/GAB Nº 104/2024. 
 

Em 22 de abril de 2024. 

Ao, 

Ilustríssimo Senhor, 

Wendell Batista de 

Araújo 

Secretário de Administração de Juazeiro-BA 

 

Assunto: Solicitação do 1º Termo Aditivo de prazo e saldo do Contrato de nº 366/2023, 
celebrado com a empresa BIOLAB-BIOMEDICINA LABORATÓRIO, CNPJ nº 17.338.188/0001-
85. 

 

Prazo: 12 (doze) meses. 
 
 
Senhor Secretário, 
 

 

Venho, por meio deste, solicitar 1º Termo Aditivo de prazo e saldo, Contrato de nº 366/2023, 

celebrado com a empresa BIOLAB - BIOMEDICINA LABORATÓRIO, CNPJ nº 17.338.188/0001-

85, referente a contratação de empresa para realização de serviços especializados para 

atender as demandas de exames de patologia clínica da UPA (Unidade de Pronto 

Atendimento), Hospital Materno Infantil de Juazeiro e Unidade de Atendimento Pediátrico, 

além do atendimento da demanda regulada pela Central de Regulação Ambulatorial para sua 

sede de atendimento aos usuários do SUS, de acordo com a Tabela SIGTAP. 

 

 
Cordialmente, 
 
 
 
 
 

 
ANA  LÚCIA  ALVES  DA  SILVA  ARAÚJO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

A
 L

Ú
C

IA
 A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 A

R
A

Ú
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
7B

9-
97

95
-D

60
C

-A
6C

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
7B

9-
97

95
-D

60
C

-A
6C

E

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2000 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/07/2024 10:09:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d8557923-eef6-45c2-b363-3c457ebbf932



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 37B9-9795-D60C-A6CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 22/04/2024 14:15:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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Memorando / Ofício Interno 2- 9.577/2024

De: Íris D. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: SESAU-SADM-DC - Diretoria de Contratos  - A/C Aline P.

Data: 22/04/2024 às 12:38:03

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, SEAD-CLC-AD, SESAU-SAE-DR, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, SESAU-SAE-DR-GC,

SESAU-SADM-DC-FC

RENOVAÇÃO CONTRATUAL BIOLAB - SERVIÇO DE URGENCIA

 

 Segue declaração do fiscal do contrato.

_

Íris Nataiene de Souza Dias

Assessora Técnica

Setor de Contratos-SESAU

 

Anexos:

DECLARACAO_DO_FISCAL_CT_366_2023_BIOLAB.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro – Tel. (74) 3612-6550 
Juazeiro (BA) – Cep:. 48903-580 

 
 

PARECER DO FISCAL  

 

 

Eu, Rosânsela Motta Medrado, CPF: 880.487.994-72 , fiscal do contrato 366/2023, referente 

a contratação de Empresa para realização de serviços especializados para atender as 

demandas de exames de patologia clínica da UPA (Unidade de Pronto Atendimento), 

Hospital Materno Infantil de Juazeiro e Unidade de Atendimento Pediátrico, além do 

atendimento da demanda regulada pela Central de Regulação Ambulatorial para sua sede 

de atendimento aos usuários do SUS, de acordo com a Tabela SIGTAP, venho afirmar que a 

relação entre contratado e contratante do contrato nº 366/2023, firmado com a BIOLAB-

BIOMEDICINA LABORATORIO, CNPJ: 17.338.188/0001-85, está dentro da legalidade. 

 

 

 

Juazeiro-BA, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Rosânsela Motta Medrado 

Fiscal do Contrato 366/2023 
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Memorando / Ofício Interno 3- 9.577/2024

De: Íris D. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: SESAU-SADM-DC-FC - Contratos 

Data: 22/04/2024 às 12:39:16

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, SEAD-CLC-AD, SESAU-SAE-DR, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, SESAU-SAE-DR-GC,

SESAU-SADM-DC-FC

RENOVAÇÃO CONTRATUAL BIOLAB - SERVIÇO DE URGENCIA

 

 Segue Declaração de Disponibilidade Orçamentária.

_

Íris Nataiene de Souza Dias

Assessora Técnica

Setor de Contratos-SESAU

 

Anexos:

Dotacao_Orcamentaria_CT_366_2023_BIOLAB.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

 
DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
Informo para os devidos fins que se façam necessário, consoante com o dispositivo  legal, 
Art. 60 da Lei 4.320/64 (TCU, Acordão 423/2011- Plenário) que as despesas destinadas ao 
contrato de nº 366/2023, celebrado com a empresa - BIOLAB-BIOMEDICINA 
LABORATÓRIO, CNPJ nº 17.338.188/0001-85, referente a contratação de empresa para 
realização de serviços especializados para atender as demandas de exames de patologia 
clínica da UPA (Unidade de Pronto Atendimento), Hospital Materno Infantil de Juazeiro e 
Unidade de Atendimento Pediátrico, além do atendimento da demanda regulada pela 
Central de Regulação Ambulatorial para sua sede de atendimento aos usuários do SUS, de 
acordo com a Tabela SIGTAP, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 
 
 
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2088 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte  de Recurso:15001002 / 1600000 
 
 
 
 
 
 

Juazeiro-BA, 22 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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CARTA DE ANUÊNCIA 

 

 

À SECRETARIA DE SAÚDE DE JUAZEIRO-BA 

 

 

                 JUAZEIRO-BA,  18 de Abril de 2024. 

 

INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E GENETIDA LTDA, portador do 

CNPJ de nº 17.338.188/0001-85, situada na Rua do Paraíso, nº 82, Bairro Santo Antônio, 

Edifício Tereza Bonfim- Térreo, Juazeiro, Bahia, CEP:48903-050, representada pelo(a) 

sócio(a) Joseane Graças Correia Val Ribeiro, portador(a) do CPF de nº026.017.674-56, 

vem por meio da presente, manifestar interesse na renovação do contrato de serviços em 

saúde, na área de análises clínicas, demanda hospitalar, com esse respeitado órgão de 

saúde do município de Juazeiro.  

 
 
 
 

 
Joseane Graças Correia Val – Representante Legal 

 
 
 
 
 

INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E GENETICA LTDA 
CNPJ 17.338.188/0001-85 

 Rua do Paraíso, nº 82, Edificio Thereza Bonfim-Térreo, bairro Santo Antônio Juazeiro – BA CEP 48.903-050        
Tel: (74) 3611-9412 
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233244638

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E GENETICA LTDA

PROTOCOLO 233244638 - 14/04/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29203866911
CNPJ 17.338.188/0001-85
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98363490 DE 24/04/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 24/04/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98363490

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 68890044500 - ANGELO RONCALLI LINO DE AZEVEDO - Assinado em 20/04/2023 às 16:17:10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E GENETICA LTDA
CNPJ: 17.338.188/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:53:14 do dia 18/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2024.
Código de controle da certidão: 4592.7CDC.62CA.71E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 15/04/2024 13:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20241610635

RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIAMOLECULAR E GENETIC

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

17.338.188/0001-85

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 15/04/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2000 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/07/2024 10:09:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d8557923-eef6-45c2-b363-3c457ebbf932



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   TRIBUTOS

  OBSERVAÇÕES:

  CNPJ/CPF:

  INSCRIÇÃO CADASTRAL

  NOME OU RAZÃO SOCIAL

  ENDEREÇO (LOGRADOURO)

17.338.188/0001-85

2604396/0

INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E GENETICA LTDA

RUA SAO JOAO, Nº 365, JARDIM FLORIDA - JUAZEIRO-BA, CEP: 48900-572

     EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR A
QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
DÉBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREÇO.
     A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://juazeiro.metropolisweb.com.br/metropolisWEB

     CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
     EMITIDA ÀS 11:04:11 DO DIA 13/05/2024 HORA E DATA DE BRASÍLIA.
     VÁLIDA ATÉ 13/08/2024
     CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: 60566D63
     QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

41767Nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 13 Maio 2024

PROCESSO Nº: ANO:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E GENETICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 17.338.188/0001-85
Certidão nº: 4083142/2024
Expedição: 17/01/2024, às 15:38:16
Validade: 15/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E GENETICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.338.188/0001-85,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.338.188/0001-85
Razão

Social: BIOLAB BIOMEDICINA LABORATORIAL LTDA ME

Endereço: AV SAO JOAO 365 / JARDIM FLORIDA / JUAZEIRO / BA / 48900-572

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 2024050101505937886477

Informação obtida em 13/05/2024 11:05:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104/2023 
CONTRATO: 366/2023 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 26/04/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO Nº 
004/2023 QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA DA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), 
HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE JUAZEIRO E UNIDADE DE ATENDIMENTO PEDIÁTRICO, ALÉM DO ATENDIMENTO 
DA DEMANDA REGULADA PELA CENTRAL DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL PARA SUA SEDE DE ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO SUS, DE ACORDO COM A TABELA SIGTAP. 

 
 
 

JUAZEIRO-BA, 26 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 366/2023 

MINUTA DE ADITIVO 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA, E A 
EMPRESA INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA 
MOLECULAR E GENETICA LTDA. PRAZO E 
RENOVAÇÃO DE SALDO. OBSERVAÇÃO DA 
LEI 8.666/93. 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – 
CENTRO – JUAZEIRO/BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SUA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, AQUI DENOMINADA CONTRATANTE, E A 
EMPRESA INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E GENETICA LTDA, DEVIDAMENTE 
QUALIFICADA NO TERMO DO CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, RESULTADO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023, INEXIGIBILIDADE Nº 075/2023, 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2023, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93, 
QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM 
JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, LEI Nº 8.666, DE 21/06/1993, 
ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS. 57, INCISO II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 
ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, AO QUAL ESTE SE FARÁ ANEXAR, TEM POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA DA UPA (UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO), HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE JUAZEIRO E UNIDADE DE 
ATENDIMENTO PEDIÁTRICO, ALÉM DO ATENDIMENTO DA DEMANDA REGULADA PELA 
CENTRAL DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL PARA SUA SEDE DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
DO SUS, DE ACORDO COM A TABELA SIGTAP. 
EM VIRTUDE DA FINALIZAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 366/2023 EM 15/05/2024 
REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PRIVADO 
LUCRATIVOS E FILANTRÓPICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EXAMES DE PATOLOGIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CLÍNICA DA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE 
JUAZEIRO E UNIDADE DE ATENDIMENTO PEDIÁTRICO, ALÉM DO ATENDIMENTO DA DEMANDA 
REGULADA PELA CENTRAL DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL PARA SUA SEDE DE ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO SUS, DE ACORDO COM A TABELA SIGTAP. 
CONSIDERANDO A LEI ORGÂNICA DA SAÚDE Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990; 
CONSIDERANDO A PORTARIA Nº 1.631 DE 1º DE OUTUBRO DE 2015, QUE APROVA CRITÉRIOS E 
PARÂMETROS PARA O PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO 
ÂMBITO DO SUS, ESTIMANDO AS NECESSIDADES DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, 
CONSTITUINDO-SE EM REFERÊNCIAS PARA ORIENTAR OS GESTORES DO SUS, DE ACORDO COM 
AS REALIDADES EPIDEMIOLÓGICAS E A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
FINANCEIROS; CONSIDERANDO A PORTARIA GM/MS Nº 1.034 DE 05 DE MAIO DE 2010, EM 
SEU ART. 9°, II PARA EFEITO DE REMUNERAÇÃO, OS SERVIÇOS CONTRATADOS DEVERÃO 
UTILIZAR COMO REFERÊNCIA A TABELA DE PROCEDIMENTOS SUS; 
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ESTRUTURAR AS AÇÕES DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
AVALIAÇÃO NO ÂMBITO DO SUS, VISANDO O APRIMORAMENTO E A INTEGRAÇÃO DOS 
PROCESSOS DE TRABALHO; CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE FORTALECIMENTO DOS 
INSTRUMENTOS DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS, QUE GARANTEM A 
ORGANIZAÇÃO DAS REDES E FLUXOS ASSISTENCIAIS, PROVENDO ACESSO EQUÂNIME, 
INTEGRAL E QUALIFICADO A SERVIÇOS DE SAÚDE; CONSIDERANDO QUE O MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO É PÓLO DE MICRO E MACRORREGIÃO NORTE EM SAÚDE, SENDO RESPONSÁVEL 
PELO ATENDIMENTO DAS POPULAÇÕES DE MAIS DE 53 MUNICÍPIOS PACTUADOS, 
CORRESPONDENTE A PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA (PPI); CONSIDERANDO QUE A 
AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE SERVIÇOS EM SAÚDE OCASIONA UMA NECESSIDADE DE AUMENTO 
DE SERVIÇOS DE APOIO DIAGNOSTICO, SENDO ESSES IMPRESCINDÍVEIS PARA APOIO 
DIAGNOSTICO E TERAPÊUTICO; CONSIDERANDO O ACIMA EXPOSTO, VISANDO A PRESTAÇÃO 
DIRETA DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS, FAZ-SE NECESSÁRIO A SOLICITAÇÃO 
DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL, POIS ATENDE AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDO TRATA DA 
"ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO PARA ASSEGURAR A INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
DE FORMA ROTINEIRA E PERMANENTE OU PARA MANTER O FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES FINALÍSTICAS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO- BA, ENTE ADMINISTRATIVO, DE MODO 
QUE SUA INTERRUPÇÃO POSSA COMPROMETER A PRESTAÇÃO DE UM SERVIÇO PÚBLICO OU O 
CUMPRIMENTO DA MISSÃO INSTITUCIONAL". ALÉM DISSO LEVA-SE EM CONTA QUE SE TRATA 
DE PROCEDIMENTOS PAGOS PELA TABELA SIGTAP, VALOR MUITO ABAIXO DO VALOR DE 
MERCADO. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

A PARTIR DA DATA INFRA SE FARÁ ACRESCER AO PRAZO DE VIGÊNCIA ESTABELECIDO POR 

MEIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TELA NOVO PERÍODO, QUE SE INICIARÁ EM 15 DE 

MAIO DE 2024 ATÉ 15 DE MAIO DE 2025, ACRESCENDO NOVOS 12 (DOZE) MESES. 

EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA 

IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO 

CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 

6.064.704,20 (SEIS MILHÕES, SESSENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E QUATRO REAIS E VINTE 

CENTAVOS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
FICAM RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DAS CLÁUSULAS DO TERMO DE CONTRATO EM 
COMENTO, NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO INSTRUMENTO EM TELA. 
 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 26 DE ABRIL DE 2024. 
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Memorando / Ofício Interno 13- 9.577/2024

De: Maurício O. - PGM-PAFT

Para:  -  

Data: 02/05/2024 às 10:22:17

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SAE-DR,

SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, SESAU-SAE-DR-GC, PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-CLC-AD-AL,

SESAU-SADM-DC-FC

RENOVAÇÃO CONTRATUAL BIOLAB - SERVIÇO DE URGENCIA

 

 Parecer validado

_

Maurício Marçal de Oliveira  

Procurador Adjunto

Anexos:

209_2024_Oficio_Interno_9_577_2024_Termo_aditivo_ao_contrato_n_366_2023_Renovacao_de_prazo_e_saldo_SESAU_BIOLAB_inexigibilidade.pdf
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PGM/PMJ n° 209/2024 
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ESTADO DA BAHIA 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 
Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
Contato: (74) 3612-3509 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ Nº 209/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 366/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 004/2023 

   
EMENTA: TERMO ADITIVO. 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO. 
HIPÓTESE PREVISTA NO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL.  
POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA. 
FUNDAMENTO NA LEI Nº. 
8.666/93, ART. 57. 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA (TCM/BA). 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria Municipal de 

Saúde, por meio do OF. INT. SESAU/GAB Nº 104/2024 (Memorando n° 

9.577/2024, despacho n°09) em que foi solicitada análise acerca da possibilidade 

jurídica de celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 366/2023, conforme 

documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Contratação de empresa para realização de 

serviços especializados para atender as demandas de exame de patologia clínica da 

UPA (Unidade de Pronto Atendimento); Hospital Materno Infantil de Juazeiro e 

Unidade de Atendimento Pediátrico, além do atendimento da demanda regulada 

pela Central de Regulação Ambulatorial para sua sede de atendimento aos usuários 

do SUS, de acordo com a tabela SIGTAP.  

Data da vigência: 15/05/2024; 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 
Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
Contato: (74) 3612-3509 

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovação de saldo; 

Contratado:  INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E 

GENÉTICA LTDA; 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

2.1 – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

U
R

ÍC
IO

 M
A

R
Ç

A
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
96

5-
F

F
99

-1
D

6C
-5

B
39

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

96
5-

F
F

99
-1

D
6C

-5
B

39

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2000 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/07/2024 10:09:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d8557923-eef6-45c2-b363-3c457ebbf932



PARECER JURÍDICO 
PGM/PMJ n° 209/2024 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Página 3 de 8 

 

 

 

 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 
Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
Contato: (74) 3612-3509 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

2.2 – DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 

 Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8ª edição, Dialética, 

pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 
vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. É verdade, que a 
modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 
impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 
inicialmente previsto”.  

 Nos termos do art. 58 da Lei nº 8.666/93, a Administração tem a 

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as 

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

 O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra 

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos:  

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 
cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 
Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 
jurídico de promover a alteração dos prazos”. 
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 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-se:  

“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados 
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;           10 
III - (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da 
administração.                  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(...) 

 Assim, a possibilidade da renovação/prorrogação deve ser prevista no 

Ato Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com 

os dispositivos que regem a matéria, em especial a Lei 8.666/93. 

2.3 – DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

 Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555e20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja a ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. 
REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 
seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e 
condições para a Administração, bem como existência de orçamento 
para fazer frente à despesa; b) previsão expressa da hipótese de dilação 
de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, 
computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo 
de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa por escrito e 
prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato; e 
e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 
2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as suas  
prorrogações no final do mandato, mesmo que venham a exceder o 
exercício financeiro. No caso de a despesa se estender por mais de um 
exercício, deverá constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada 
exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador 
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do Plano 
Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte terá o 
suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, de restos 
a pagar. 

 Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa;  

b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes;  

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei;  
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d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e  

e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 

2.4 – DA NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA 

PRORROGAÇÃO 

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, trata-se de pedido de 

prorrogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a 

natureza contínua do serviço.  

  Logo, para a prorrogação contratual, o art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93 prevê que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração. Assim, é necessário que o órgão 

licitante possua estimativa prévia que permita verificar se os preços propostos são 

realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços praticados pelo mercado. 

Nesse sentido, consta em sua justificativa que: por se tratar de 

prestação direta de serviços de saúde aos usuários do SUS, faz-se necessário a 

solicitação de renovação uma vez que atende o que trata a Lei no que refere-se a 

“Essencialidade do serviço para assegurar a integridade do Patrimônio Público de 

forma rotineira e permanente ou para manter as atividades finalísticas do município 

de Juazeiro-Ba...”, no que refere-se a vantajosidade da prorrogação, os 

procedimentos são pagos pela Tabela SIGTAP, valor muito abaixo do mercado. 

Logo, o setor responsável atesta em sua justificativa a essencialidade 

do serviço para assegurar a integridade do patrimônio público, além disso foi 

ressaltado que se trata de procedimentos pagos pela Tabela SIGTAP, valor muito 

abaixo do mercado. 
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Nessa ambiência, pode-se citar o entendimento esculpido no 

PARECER Nº 00001/2019/DECOR/CGU/AGU: 

É possível a renovação (prorrogação) dos contratos de serviços 
contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, sem a 
obrigatória realização de pesquisa de preços, para 
comprovação das condições vantajosas justificadoras da 
prorrogação. Nessas hipóteses de não realização da pesquisa 
de preços, deve o gestor atestar que o índice de reajuste 
aplicável ao contrato acompanha a ordinária variação dos 
preços de mercado, bem como apresentar justificativa, de 
ordem econômica, administrativa ou outra pertinente, a ser 
indicada como elemento de vantagem (vantajosidade) 
legitimador da renovação (prorrogação) contratual. 

 Por fim, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada 

observem a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e constitutiva da 

contratada durante toda relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se que, 

salvo melhor juízo, é possível a prorrogação com renovação de saldo do contrato em 

tela. 

 Contudo, importa também destacar que: 

(a) Resta comprovada previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste 

entabulado entre as partes;  

(b) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93, e foi fixado em sintonia com 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há declaração de disponibilidade 

orçamentária; 
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(c) Ademais, orienta-se também no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade fiscal e constitutiva da contratada 

durante toda a relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos de do 

processo administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À deliberação superior. 

Juazeiro/BA, 30 de abril de 2024. 

 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 366/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 366/2023 – SESAU. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELA SRA. ANA LÚCIA 
ALVES DA SILVA ARAÚJO. CONTRATADA: INSTITUTO BIOLAB BIOLOGIA MOLECULAR E GENETICA LTDA, 
MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 366/2023, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 075/2023, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023, PARA ADITAMENTO DO 
CONTRATO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA DA UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO), HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE JUAZEIRO E UNIDADE DE ATENDIMENTO PEDIÁTRICO, 
ALÉM DO ATENDIMENTO DA DEMANDA REGULADA PELA CENTRAL DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL PARA 
SUA SEDE DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS, DE ACORDO COM A TABELA SIGTAP. MODALIDADE 
DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 12 (DOZE) 
MESES, A PARTIR DA DATA DE 15 DE MAIO DE 2024 ATÉ A DATA DE 15 DE MAIO DE 2025. RENOVAÇÃO 
DO VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 
6.064.704,20 (SEIS MILHÕES, SESSENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E QUATRO REAIS E VINTE 
CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 15/05/2024. 
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